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, ESTADO DA BAHIA
ry$FEA PREFEITURA MUNICIPAL DE Ácue FRIA

,,.,,,.,,.,...,,,,..:,: sE cRE TARIA DE ADMINI STRAÇAO E FINANÇA S
ltlls Ilt!lLHo I Tll! Ptoorl$0

MAIS TRABALHO E MAIS PROGRESSO

ADITIVO N" 09

PRORROGÀÇÁO DÀ VrGÊNCrÀ DO CONTRATO DE PRESTÀÇÃO DE

SERVrçOS N.o t6L/2022

pRocESSO ÀDMTNTSTRATTVO N. " LLB/2022

ORIGEM: TOMADA DE PREÇO No 004 /2022

CONTRÀTÀDA: EM PROJETOS DE ARQUITETURA E URBANISMO LTDA

OBJETO: O PRESENTE TERMO ADITIVO TEM POR OBJETO REALIZAR

A PRORROGAÇÃO DA VIGÊNC]A DO CONTRATO NO 76L/2022,

REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ARQUTTETURA, URBANISMO E

NEGENHAR]A PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOOS BASICOS E

EXECUTIVOS.

{

Rua Rui Barbosa, 10 - Centro - Aguâ Fria - BA - CEP: 4E170-000.
Email: setor.contratos@aguafria.ba.qov.br

CNPJ: I 3.606.70210001-65
Tel/Fax: (75)98252-8764
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE Ácu.I FRIA
SECRETARIA DE ADMINISTnaÇÃO E FINANÇAS
MAIS TRABALHO E MAIS PROGRESSO

Água Eria/BA, 19 de agosto de 2025

Senhor Pre fe i to,

Tendo em vista a solicitaÇão do 9o Termo Aditivo da Prorrogação da

vigência do ContraEo de prestação de serviços 767/2022, firmado com a empresa

FM PROJETOS DE ARQUITETURÂ E URBANISMO LTDA, objetivaNdo A CONTRÀTAÇÃO DE

EMPRESA ESPECIALIZADA PARÀ A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ARQUITETUBÂ, URBANISMO

E NEGENHÀRrA pÀRÀ ELABoRÀÇÃo DE PRoJEToos eÁsrcos E ExECUTrvos. Eaz-se

necessário a prorrogaÇão por mais 08 (meses) meses.

A referida prorrogação da vigência contratual se justifica na celebraÇão

do presente aditivo, na existência de safdo do contrato supracitado, em razão

dos benefícios a serem auferidos pela Adminj.straÇão, quer pela não

j.nterrupÇão dos serviÇos contratados, quer pela obtenção de preÇos e

condiçÕes mais vanLajosas contratados no exercici.o de 2022, que resultou em

preços satisfatórios e que se manteráo na vigência prorrogada.

vale salientar que por se tratar de serviços essencial a administraÇáo'

Até o momento, os serviços foram efetuados de forma satisfatória
atendendo todas as soliciCações desta administração.

Por todo o exposto, requer a Vossa ExceIência que seja autorizado a

ProrrogaÇáo da vj.gêncj.a do contrato n" 16l/2022, aLé 3L/04/2026, para o

atendimento das demandas do MunicÍpio de Água Fria/Bahia, procedente da

Tomâda de Preços íto 004 / 2022 .

;osÉ ttuMee
secretário de A

Portaria

PINHEIRO EIIHO
isLraÇão ê FinanÇas
pai. n" 146 / 2025

Rua Rui Barbosa, l0 - Centro - Água Fria - BA - CEP: 48170-000.

selor,conlratos@ suâÍriâ.ba,sov.br
CNPJ: I 3.606.702l0001-65

TeUFâx: (75)98252-8764

Emsil:



ESTADO DA BAHIA
MT]NICIPIO DE ÁGUA FRIA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
Governo do Trabalho e do Progresso

OITAVO ÍENI. TDTTryO DI PRO DÀ LÀ DO CONBÀTO DE PRE

DE SER\IT@S N" L6t/2O22

Àditivo ao Contrato Ce PresLaÇào de Servj-Ços que entre si fazem o MUNICIpIO
DE ÁGUÀ FRIÀ C A EMPTESA FM PROJETOS OE ÀRQTIITETURÀ E URBÀNISMO LTDÀ

o ronrcÍpro DE Ác rÀ ssoa Jurldica de direito
púbIico i.nscrÍta no :606' Fs, qom sede no ende reço
Rua Ruy Bârbosa, I eu PrefeiLo Sr.
RE§TII TRÀOJO iciliado na Rua
Irará, no 9991, CenE inscrito no CPF no
816. I01 . 145-15 e RG n politico, residente
e domiciliado nêsta cid TRÀTÀNTE e a empresâ
EiI PROJEIOS DE ERBIIÍI$.o LlDÀ, '08.332.98s/0001-61
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denom.l.nada cOMxÉtiqa,. ac
contra!o acima ",lne4Éíonad

com endereço na'
40.015-001, BaiÉ

RtJê Polt
io- Comér

pel-o Sr. rá'bio Jó:d,i .. d.
r. " 671.205.475:3{.,: ,é KU

8.a66/93, de 21 de juhho
def rnidoras dos diréitos
base r.o ?rocesso âd.Einist'

citado, l':a necess
obcenÇào Ce preços'
de 202?, ?)e resul to
p:crrogada.

Fej.jó,'. Sala 90 6. CEP:
representada neste a t.o
or, insciito do CPF sob
doravante simpl-êsnente
esente IERMO ÀDrTM ao

dade TOMADA DE PREÇO n'

aonstitui

cqo fulcro no, Àrt,igo i5?, da Lei Federal n'
H&,' r,,as' ar:Bàd* { reg.is}ação pertinentes
Jig-çôês e reêlcios5»t fidades das parres, corn

t i\roi:rr o 118/2022, EodafI
ri.,ãr}.-.... , ....''r' i

i
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CCA /2022 auluãndo Dara es

CoNSIDERANDo que Q;,,. objeLo Ca contrataÇào
i.ndtspensávei. para Àdnlnistraçáo Púbf ica M'.:..icrpa
ceiebraÇác do p a ex} s.-ê

I.
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a-se ainda a

atc nrrl,
ont r:a Eo suPra

Ços, guer Peia
s no exercicic

nEerào na vigênc.i,aq
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COIISIDERIf,DO gue o Municlpio de Água Fria/Bahia pcssu! a integralidade dos
recursos orÇamêntários Para o fje] cumprimenlo das obriEaÇões aqui
assunidas.

RESOL\rEL celebrar, arnigave Lrnen "-e e por ccmuÍn acordc o plesênte TERMO

ÀDITM de ProrrogaÇáo de vigência do Contraco de PrestaÇào de ServiÇos no

Lfi/2A22, inslruíCo da Tonada de PreÇcs n" 00412022, sujeltando-se ás
pà:res normas riisciplinares da Lei r' s,666 de 21 de junho de 1993, na

forma e condjçÕes {üe se seguem:

CIáDSUI.À PRII@IN,À - DO OBJETO

O presente Termo .{diL:i-o tem como obleto a Pror:rogaÇâo da vigência do

Cor.',rato de Presraçáo de Serviços n'' .Le-/2022 referer-te a Tomadà de Prêço
15 AO4/2.C22' OBJETIVÀNDO À CONTRÀTÀÇÃO OE EMPRESÀ ESPECIÀLIZÀDÀ PÀRÀ À

PP.ESTÀÇÀO DE S'P.VIçCS !9 ARQII i'IETUIT,|-, URtsÀ''TJSMO E ENGENHÀRIÀ PÀi{À

EI,ÀBOBÀÇAO DE PROJETOOS BÁSTCOS E -üXt:Cii',l'rVOS.

Rür Rsi B.rbo.r, l0 - CGrEu - Águe Frle - BA - CEP: 4ElTllr{100.
E-riL@

CNPJ: I 3.60ó.702/0001 {5
Tct/Fur (7t98252-t7ó4
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ESTADO DA BAHIA
MTJNICIPIO DE ÁGUA FRIA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
Govemo do Trabalho e do Progresso

crÁusorÀ SEGUI{DÀ - Dà PnosRocÀçlo or vreÊxcre
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PeIo presente cermo adlcj.vo, fica Prorrogadc a vigência
767/2022, por nal.s 08(oito) meses, a Partir de 37/12/2024,
3t/08/20?5.

cr.áusqlÀ TBcErRÀ - Do trÀrD_R-If,o ,orlllrzÀD,ô0 corÍrRÀ,ro on:crxínro

do contraco nô
com Lérmino em

o valor nâo utilir€do'
reIàEivas à prorrofrçãd
e qulnze miI seEece
centâvos ) .

crÁusuÍÀ ÍEncErRÀ - DA

PêrmaneceÍn inalterâdas e

ora aditado.

E, por assim est6rêrt Jus
Termo Àditivo em 02. {dua
seus regulêras efeitos.
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4
Ior 'par cObri r as dêspesas

Rs:i1r5.?9{.84(cenEo
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23 de dqãê&ro de

f
2021

CONTRÀTÀNTE :

CONTRÀTÀDÀ :

TESTEMUNHÀ
1:
CP
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F:

FM PROJETOS DE ARQUITETURÀ E URBÀNISMO LTDÀ

CNPJ sob no 08 - 332.985/0001-64

s f_

REr Rul Brrborr, l0 - CGEtro - Ágnr Fri. - BA - CEP: 4t170'000'

Emrlf:@
CNPJr I 3.ól)6.702/1,001 -65
TcUFrr: (75)9t252{7ó4
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ESTAI}O DA BAHI.A
MrrucrPro DE Ácue rnre
SECRETARIA DE ADMIMSTRAçÃO E FINA}.IÇAS
Govcrao do Trabolho e do Pr,ogrcsso

P

!m
E @rs I. 1ú1/202a

Àdltivo ro ContraBo d! PrG.tàçlo dr Scnriçoa quG GntÍ. sl íâzao o I{TNICIPIO
DE ÁqrÀ FRIÀ ! ê cnprGra Elr PBqTETO§ DE àRoOIt"n,IlÀ E UR8àllISl{o LTDÀ

o toltgtpro E la titl. EsrÀDo DÀ BrBrt, peaaoe Jurtdlca dc direlto
público inscrlt. no CtDt ró o o' l! ' 60Í.?02l0001-tÜ, col! !êd. no endsrcço
iua nuy Earbolr, 10,.cêntro, rcPrlacn!+qo nê!tc. rto'PoE lcu Pr!Íeito 9t'
nrul irrouo llDot,. bràltlêÍto, tolEêlro, lGtldflt. e ddhiclltrdo nâ Rur
rrará, n' 9991, cGntlo, Águr Fita-BÀ, cEP: l8.l?0-r0oo, lnlcrtto no cPE n'
816.101.145-fS G RG n' 112?503?7, brârtL.lEo, aÚ3ntG Polltico, rcstdentl
o dotrictllado ncrt.a cidadar dôravtnto aes lEmldo por CCNTRÀTÀI|ÍE . r ê8Pr"l
m Diàrlloa r §opsltfinÀ t EElrrEo rrnr, ctú a.' 01.332.915/000r-í
coru endereço na Rur PorEuja!:' üo l?, qrÍr. ncg+Ei FeUô, slll 906' cEP!
40,ol5-001, Brlrro- co érclo: cld.dc §;Ivtdor/Ú[,' rcprcrcntad' nêtt' rto
p€Io sr. rifto ootgo ô ttlti:I.to, brasllclror Eàlor, lnscrlto do cPf rob
,,.' 6'11.zo5.t?5-31 . RG n' 012?2230-6? s§P/Eà. doravantc lloplcsltntê
denülnâdâ COrÍfRtTÀDÀ, âcoadilri . Ju!tà! !ltt!!! o. trrescnt. IEnllo +DtTlvo 'ocontraio acfuna ac4clonador cQEl iulcro uo À!tt9o:5?, dr tr 1 Etderal n'
8,666tg3, da 2t dâ Junho dG 1993, tuas altarrçOqr a 1.g13f.çlo PÓrBinGntcr
deÍlnldoras do! dlraltos obrtgrçô.! c rcaponca.billdadcr dac Pdrtca, coü

base no Proc€llo àdrlnlatratlvã a" fl8l2o22, rodàlldâdc ToâDÀ Dt PREço n'
00412022 autuàndo Prrú cltc Íln.
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GotlaBfDO quG Ó objeto dà conLràtàçlo const'ltui ínstrunanto
indispcnsável pira Àd,ninistrago PÚblicâ uunici'pal. irurtlticr-s' aindr a

celebieçlo ao lresrhtr aditivo, nà êxistênc1â dê !âIdo do e'nEEato suPEa

;i;;ã": 
-na 

ncdssldtd. dâ cootinuldrdc du Prcstedtrg. dc trEvlçoar qgcr PClr
obt.nçlo GtG Pr.Ço3 -ã, Gondi'çôià rrlr XanFaJotas.,':c'onttttüôor no.'rêtctcio
de 2oá2, qrre rcsotcoú o", Preçoa srttrtitiiir-ar o qu- cc !'ntarâo nó vlgêncir
prorrogada.

n
:l

t
@úllD[tlE que o uunlclplo de ÁEue Frll./Brhiâ poasul c lntêgrtltdadr dos

recurgoE orçrn€ntár1os
agsunldâs.

pârr o liel cunPrla.nto dr! obrlgaçôea agul

EEfO&Yg celebràr, ãnlgêvehente s Pot conun àcordo o Pr'!'ht'c t?Rl{o

ÀDITIVO de ProrrogrÇlo dê vigênciâ do contrato de Prêstrçlo dc Servlços nc

16112o22, lnstruÍdo da Íoúad. dc Preçoa n" 00112022' suJelt'ôrdo-8c â!

pàrce! nor às dlsclPllnare3 da Let n' 8.666 de 2l de Junho d' 1993' nâ

forna r condiçóês que 9e a€gu6E:

clÁElurÃ DBÜtrr - DO Olrlo

O prcrGnte Termo Àdl.tlvo tê, corlo obleto a ProÍrog'clo d' vÍgênch do

Coitrato d€ PrestâÇlo dc Scrvlçoa A' l6Lt2O22 r'fcrcntr à To 'd! dê PE'ço

n"O01l2O22,oBJETtvÀllDoÀcorflrRÀTÀÇÀooEEI.PRESÀEsPEcIÀIIzÀDÀPÀRÀ^
PRESTÀÇÀODESERVIçOSDEÀRQUI'Efl'RÀ,I'RBÀNT${OEENGENITÀNIAPÀRÀ
ETÀBORÀçÀO DÉ PRO.JEIOOS BÁSICOS E EXECTIIIVOS.

Ru Et Errtq rO-G-Fo-ÁF. ttü -!A - CE* 
'll,lI'Eüdt: l.aor.ernÚ.ta r'ltL't|.!rv'br

CI{IJ: I lI0Õ'712/l0l {Ú
Tdn.t:.O$l',0lrrlrg

!§r,

o tl

Lr

ú!



ESTADO DA BATIIA
MITNIcTPIo ug Ácul rntA
sE(nETARTA DE ADMINISTnaçÃo E FINANçAs
Govcmo do Trabalho c do Progresso

crloútÀ trcmr - ur nmoo*lo ur wcàcre

PâIo plesentê têrBo adltivo, llcr prôrrogado a vlgênclà do contrato nc

t6lt2o22. por nals 08(oiEo) m!ê3, a Pârtlr d. 0ll0ll?023, con térnino cr
3LlL2/202a.

crlosotÀ tttlctrll - Do vüc üo cll.tuDo E omrÍa crcilrto
O valor nto utilizadô do contraco origlnário, paEr cobrir aa despcsas
r€Iettvàs à prorrogrçlo dâ vlgêncla, acrá no v.Ior dG 89.115.?91,8{lc.nto
e qulnza DII sêt€cantor ê nov€nta € quatro ra.l! a oltent,a G qurtto
ccncavot). |. ,:'ji j'::',:;, .:
crlpsa rtrcanr - Dr rrls'rcrElo Drs ctloÍrtlt

permanecêD inrlteradâr . áqul rrtlÍtcádâB..g doÊis clfululls dO contrâto
ora âdltâdo '

E, por s3tln sltrr@ Justas e contràtrdrs, r! P.rtG! alllntL { Prarntc
Têrlrlo Mlllvo êtl 02 (dursl vlas dc lgual ';!ãor e Éor:an, pqrl 6lc produza

lcus regulàrc! 6í61to6 '

Água Erla/Bahie, 0l dê ''âbtl.l de 2021
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CONTRÀTÀNTE:

CONTRÀTADÀ:

TESTEIIJNHÀ

F}I PROJEÍOS DE âROUITETUBÀ E ORETTISIIO ITDÀ

CNPJ sob n' 08.332.985/0001-6{

1 rrÉ. oo-t.83G. &1s-8er
CPF:

2

trr nú ErÍDa, la-C.!E - Átr. ftü-! -CIB 
'tl?t.o'Dr& t rx.G.Ú.üóroftl+t't'Y'lr

CtUl: tlItctltltlS
Íd/frt: Oí)t'l$f'í

PRE

CPF:
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ESTADO DA BAHIA
MUMCIPIO DE ÁGUA TRIA
SECRETARIA DE ADMIMSTR.AÇÃO E FINANÇAS
Govemo do Trabalho e do Progresso
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Errlo rno rDrlrvo oç orerrrlo r rtnÉacoo m cmrrlo m rergrclo or

o wxtctpro u íorn .rntf,,. 
EsTàDO'.oa .únre. p€ssoa Jurldica de cliretLo

públlco inacrità nq. C-r{pU: !ob. .o a" .. fS, OQt. rOZlQOOr-C5, coÀ 3Éd€ no
Gndereço Rur Ruy gaÉoca'..., lbi ,cqrtio, tef+fqütâd9..,ir€stG ato por s"u
grefej t,. 3! . lglllí tEDiro lFt; brâslltà-úo, so1telro, rca, dênLe c
dooici:.lado na &uâ trtrá, i: 999f., ce;tio, -Água FrlL-BÀ, cêP: 18.1?0.00C,
inscrj,to no cPF n. 816,.10Í'..145-15 c RG nô LL275Ú5jn, brâsllelro. àger:r,ê
pai.jtic(,. reridenEe. e dooi.qLll,ado nesL. cídaé, doravautc dGsignàcto pcr
CoNTPÀTÀNTE É â .n9rê3a t rmJltoa DB'lf,ÊgÍr|tÊUâ ! rrSEÍt&O LEl, ClÉr\.r
n.â 08,332.985/OqO1:6{ cor,'cndcroqo na Ruá .fostugal Nc lr, Edf. Reqente
íeijó, ssla 90à. c3Êl lO. OÍ!-O01, 'Balrro- toárclo, cid.d. sàleador/BÀ,
represên!âde nqlr. .to pclo 3r. ,&1o. ircrgr. ilr tiLvt Lto, ..bràsiler!ã,
m.ii.or, iDícrllo do CPA soü n.c 6?1.20S.475-3:l e RQ. oo 042?3230-6? ssP/BÀ,
i..:iivnnce sinplesorntc dcnoiàatla: 'COlltRÀtàbR. .ccrdân a.rustittt tircar o

Ílrese Ee TEnHd.áDIt$D ro contr.tô ocira ngaclonado, co fulcro no Àrtigo
57, de têi Hedé -L no 8.61i6/93. de 2l de 

'ufto 
de.1993,. rqss ôltêraçÔês e

Ieglgleçâo perÊinGÉ,es ; definídorac dói dÉ.itor obriq!çÕrs e
rcspor:sôbr.llás&r rlas partc!, con beso no Proiêsso Eolnirurai:ivo no
LLe!2122, moda l,Idadd . Ipl{ÀtÀ DE DREço oe O0412022 ruturndo p.ra e§"-Ç í1:D.

À.di,tivo ao contrato de Prartaçlo
uuntctpto DE ÁGaIÀ ERrÀ e ô enpr?ra
I,? DÀ

RtgOÍ,vAf eclrhrar, aÍlgaveln€nte
ÀDITII/O de rcrésctlo dos ltên! do
.oti à.ji.':, rr.Jtr'urdo da i()lráda de

lrBntcot \" L5L12022

de sêrvÍço! que qntre s1 fâzên o
fi PROJETCS DE ÀRQUITSTURÀ E UI'BÀNISHO

CCstfDtnNOlO qU€ :O'. (thjgto dú conÍ.!âLacil|, const,tt.ut .'. ':.qt ritEelit'.i
i.r,d i.',p(.nsá\'c). pà:s Àqíún l.sLraçàô Publisa Huniclpal. iructlflcâ-sG àtnd! e
rÊIebraÇâo do presGnté .sdtÉlvô. ta. .çgntinuj-ddô. do;r satvlço!, una ve2 que
o líuniclplo íã1 coii:cl4lldo .'c.ú , notoq cooúltllbr '. í3róaaoc csl Governo
Fcdêrrl pârâ obràt da prvl!ãttâêá d. vlár Frblicâr.

@líglDlRlttDo gue o !,lunicÍpio de ir(güa Êria/g.hla Possul a ÍntêgEildàCe
ciírs rêcrrrsos crç{üantários Para o llêI cumPrld€nto dà3 obrigàçires àqui
d.gguEidàs,

c poE coúr.n âcordo o Prosen:€ ?ERITC

Contrâto de Ptêstsçlo dê S€rvÍços no

[)üÍies Dor]nJs disclplinarcg dr Lel
f..:nÂ c condlÇões que sc sGguanr

Freçôs nc 0Ol12022 ' tuj€ltàndo-sa âs
n' â.666 de 2I de Junho de 1993, :r!

crtrogrrrÀ DruatrRÀ - Do oüartx,

o prêsênfc tcrno Àdltivo t.ü cllio obieto o rcEélclmo nog ltens 2.2, 2.1,
2.s, 2.6, 2,i, ?.q.2.9 e 2.tl (PRoJE?o DE ÁREÀs ÚnaÀxÀ§ I corresPono€nte
à r6,93?51t no Yaror tot.l de R§'53'619,91 (clngucnta e trê3 ti'r
selrcento! o dezenove rGà14 a noventa e lGta cGntavo!) do conlrâEc dG

PresLâçáo de Serviçot n" 16l /2022 refêrenta a Torâda dc Preço nc

Ror n.l !.ttú, lO - C::lro - Âlre Frlr - E^ ' C?P: 'lltÍl'oo.
Eüdl3 tí.Ín !ü .ra.rsítb"h.5v'bt

CNPJ: l3Jaú7ü t{l
Íd/Frr: (?3)fi51{?í

)

.f.

-l

-l

I

I
I

I
i\



ESTADO DA BAHIA
Mt NrcIPIo »u Ácul rnH
SEcRETÂRrA DE Â.DMIMsrraÇÃo E FINANÇAs
Governo do Trabalho e do Progrcsso

oo4 tfozz, osJEiivÀNm À cottrRÀtÀÇÀo 0E $tPnEsÀ EsPEcrALrzÀDÀ PÀR.A Â

PRESTÀçIo oE SERVTçOS DB ÀAOOITETURA, ORAIIIISI{O E ENGBNIíARIÀ PÀNÂ

E,LÀBoRÀÇÂo DE pRoJET@s úsrcos E Et(Ecutlvo§.

vNo orlol[g Do
corlerjlo i ^cütcx,

\r ar lrt tttlrE E
dltÀto

Bs 316.575,2a 1683751Í 'RSs3.6r9,9 ns.370.r95,18

cíÁD8urr ar@Er - ü. rnrf*iri ,

À vigêncta do contrato nô -\ÉLl20l2 á aW 3A/.9112021;

crÁrgur.r tncrtar - or nurrçrClo up crtssuttl

Pennâneceú inalcaradi3 ê a81 tetlflcãdat ôs dcnaip clâucolss
orà aditâdo. ,, l:

TESTEIIUN}IÀ
l:
CPF: OO

qs'

do contreto

E, por assinr e!t.B.ID'Juscâs .€ contratada!,, ;qr. paiues .t.ine o presênte
Termo Àditivo eo 02 (duat) viee d€ igu!! teo!'e foran, tr,arâ gÉê produze

seus reEulârGs êíaltaa.
í

Águe erla/eeàlà, 15 de natço de 202{

CONTRÀ1ANTE :

R

COI',TRÀIÀDÀ:

F}I PROJETOS DE ÀROU ITETORA E SREÀNI SUO I.TDÀ

CNP\, sob n" 08 ' 332 .985/0001-6'l

)
-á/2

Irr Rrl Errtorr, l0 - Cartro - Á3co Fdr - !Â ' CEP: ltl?O'Ot'
Ídt: tÉ.EarlrrbtArurfrLi.rüv.Dr

C?{?t: llJCa'!2JI0l4l
Td/Frr: Ootllst{,í

C PE:

t
g
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I
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ESTADO DA BAI.IIA
ITf,UNICIPIO DE ÁGUA FRIA
SECRETARIÂ DE ADMIMSTRAçÃO E FINANÇAS
Govcmo do Trabalho e do Progrcsso

D3 Dr vtcmtr DI

Dr ümrl@r N' 16r/2022

ÀdÍtlvo eo Contr.to dâ Prastâçâo de serviços que êntr! !i Íeram o tlfíIct?to
or Ían lrtl ê ê .Éprcrâ ttí DnOútlOg DS rlootllllrll t mllrlm LDI

o ntcÚDlo r ldn tntl, t3tllDo Dr lrxtl, pe!3o. jurrdica dc dircito
público inscÍltâ no çIPJ lob o no 13.606. ?0:/000f-63; con tede no end€raço
iua Ruy Earbô!â, 10, c.ntro, rcpiàstncado n.ste rto Por gcu ProfÊito sE.
mf llEID !lnoú, braailotro, lolteiüo, rcsidcntc a dotllciliâdo nr Bu.
Irâaá, nc 9991, cantrp, Ágtra,Urir:SA, cEF: 10.1?0.0-00, inccrito no cPF n"
af6.fol.lal-tg . RG n'. llrtiol??.; brasllctro, rgrntc polltÍco, r?ltdente
ê doaiciltâdo nost. cidad., dorrvlntô de3iEnâdo por COII?B.À!ÀNTE e â enpresâ
ttí Dtoirülor il rneoBlttllrD t @ârlllD LEx; cllP,, n,' 0E.332.9E5/0001-
6ê coa cndGrcço n! Ru. Poitugal llo 17, Edf. Rêg€nBê FêlJó, 9âlâ 9C6, CEP:
40.0f5-001, Bet8ro- Cooêtci,o, Cidldê Salvàdor/EÀ. rqprê!.nt.d. n.3tê a:o
pcto tr. tabto Jotíü'.da allit tato, bsa3llciro; n tor, lnlcrÍto do CP? lob
n,o 6?1.205,a?g:31 G RG no 0{272230-67 S3P/8â, dorlvlntc sinplesncnte
dcndineda co§r8ÀtÀDÀ, .cord.! o Justara Ítr a! o prclGnta ÍERllO àOITIVO âo
coDtnto aclne lcncionàdo, co! íulcro no Artlgo 57, d. Lcl Fedcral nc
8.666/9r, dc 2't.dr Junho do 1993, suas êltêràçôet e IÊEirIrçào PertlnenEes
dellntclorôs ctot .dliGlto! obrtgaçôês ê relPon3abi l i d.cte! d.s Pârte!, coB
bâse no Procê!.o ÀdDlniaErêtivo n' ll8/2o22, úodal ld.dê foüàDÀ DE PREço n'
00412022 luturÍrdo :p.r. €sL€ Í1$.

CO§SIDERÀNDO qua . O obietlr de 'j:onLr.rt-:iÇão constitui lnstrur3nL')
:ndisFensâvcl pôre Àôrinlslra§ão Públ.tcà l'luriicipt!...JusttfÍcô-!e âinde e

celêbráçâo do pr€lcntc àdÍtlvo, ae orirtholr d. .rldo Éo êoots.to
rqrr.ott do, na ncçGrltdadc ''dâ conclnuidlde dr Pràstaçào dê

serviço!, gucr pcla obtênçâo dê prêços e condlÇôo! nàls vônt.Jorâs,
conEráEâdo3 no excrciclo de 20?2, o-uê rotultou cm preÇos
satÍlfatôrios e que se uocerào na vÍqência Prorrogadâ.

r

coNsÍoERÀItDo quc o llunlclpio dc Agua tllal8âhiâ po3tul a lnt€Etâlld.d. do3

r€cursor orçlsantaEio! Prr. o íiel cwnptiDonto dac obrigàçõe3 rqu:
àssulridàr.

RESOLVEII calebrôr, àtrlgrvllDanBê ê por ccrnu[ ,cordo o prasent'e TERI'IO

ÀDI?fvO dê Prorogâção dc vlglncta do conEràLo d! Prest.çâo d. S€rvlço! n"
L6ll2O22, inrtruido d. tocàdr dc PÍêÇos n" 0ol l?o22, suJ'ltrndo-t' á!
parter nãrars dllclpllnaro! dô lei n' 8,6ó6 dê 2l O. junho dc 1993, nâ
forD. . condl çôa, que ta teguatr:

cÚot@Â Ptltctlt - Do cirütg

{

d

f,,

O prcrGnt. Íarto Mttivo tGD coao objeto à Prorrogrçlo dô vigênc
contreto de PrerÊáçlo da sGfviço! dc t6l/2022 rrfar.at. . To adâ de

i. OOI/2022, O&'RTIVÀIIDo À CONtR,ATÀçAO D5 EIIPRESÀ ESPECIALIZADÀ

À PRES?ÀÇâO DE SERVIÇOS DE AROUIÍETURA, URBANISIO E ENGENTTÀRIA

ErÀBORÀÇÀO DE PROJEf@S BÁslcos E ExEcurlvos.
nr.Id H.... tt-Cour- Â3rr fdt - l^ ' C!''r lllfl{'

ldt@
CN,J! ttfa.?c2rÚa|.6
TC?.r: (t tlrSr.trÚa

1a
PTC

PÀ

do
ço
RÀ
RÀ

íl

G

..
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ESTADO DA BAHIA
MUNIcrPro up Ácul rrue
SECRETAR,TA DE ADMrNrsrR.AçÃo e FrNANçAs
C-rovcnro do Trabalbo c do Prcgrcsso

crItr!À Emr - or rneoorçlo
PaIo prasênB€ tcrm adltivo, ltca prorlogaclo â vigêncir
15i12022, por u.1! 0Slclnco) !.!ê!, à pârtls dê 30llll2o23,
,o/0t12024.

do contrtto n'
con Eêstrlno Êtr

crlgllnr ttf,crrrl - D vilil rüo utrrraroo É cclnrso c:orrlrro
o v.lor nào utllizado.do contnto origlnálio, prra cobrir el derpesas
rclrtivas à prorrogrgto da vlgência, reré da ú 23.trt,2t (rtat . tr.il
tE.saator . latüta a €ltroo rri1 a.vl6t. a t!.r €ú!t roal .

ctíul,tr tttctttr - or rrsrrscrdo DÀs crÁt toràs

PcrEanecGn lnaltarâdr! c aqul Eatificàdas às ds!àls cláu9u!àt do conErâto
ora âdlü.do.

E, por eJrln a!Êrra! Jutt.s ê contretádê3, â! Partct à!!in!$ o Prclcnte
Têrü Mltivo .r 02 (dua3! vla! dê :iguel EGor . tc!:Er, pârà guc Proô.lzr
seu! regulâror etoltos.

Água Priâ/E hh, 2? de eubró d. 202 3
t

CONTRÀT-1$r l3

CON?RATÀOA:

TESTETIONTIÀ

o

Y

lr 
'loJtlot 

Dt rtcurlltn nr t IrBDrÍrD r.lDr
CNP., lob n" 08.3 32 .9t 5/C00r -6il

a

I
CPF: O 5-
?
CPE:

í6t

Bre kl lrrtrc. la - C+rlr. - ÁF. FÍll - !A - CEt\ lotto'n
Erd:@

CI{?J: ttIll.Tfl/01{t
Ílt Prr: Ol)tÉ32{?í

a.

I'

I

PNEFF

,il

j
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ESTADO DA BAHIA
;áircúoií IóúirnH
súnúmlA DE ADMIMsrnrÇÀo E FINANÇAs

Gqrcmo do Tnbslho c do hogrcsso

cll!@r tür3rrl - !o 9'"llo

T

Ftt3§ta m§ IÍEü'? 't "" 
2 '

ÁrEÀ§ ui3àllrÚ - eàÊ'Q(r]:i

À -?,11."' tlo tc'iil Li
E Q.nE?E tFàtE É ili)r':'1l'!I'

l:.3. i.r. J.lr. 'r"'F r'

t -irB(! nü r,'4['q :i'i:'
Í ;'.ütdeE ?EÀ!Í. E i'::"r:::'i

tgEelJ. §u3933

ldl."tso âô conBr.to (h Pr.at.cô d. slrvlçot !91-?-1!tt rl Ítsãt o F"tl::iP""
;-ídri úri''.- r et.t ni nrytru 9E 

^RQUrrE 
uRl z uREttlls :' lilÀ

o EtCt'ao E lg llrr. GslÀm Dr Brfl:fl- qc3to' Jorrdic' Ú^ ít:"'ir':
pübl Íco lntctit Írc oaPJ ,b-ãi; tl'ooe'zozlodot-65' cc{r rodc m anóc reçrr

Ruà ruy i.rbó.r. ro, a-tã -tiP'rônrtdo Éor!r. '!o Por rtu ?t'lt'iiu sr'
lEr rIlEJo rrlIl, brrrijirtí'totttt to' 'stldtntt s dl icillàcâ rd Pr'r

iã,fiííã;'ã,-Ãiü-ii^t-'-ar, cup'.'E' r'o-ooo' rntcrl tc' :'ii':'
âii,iôrlrri:iã'o-le nd rri.l:osrl, brlrtt.tro, og.:re. )rolltico. !cri'lEGt*

;'üi;iii;d";ritjctaàlo, dónvrati-oe1rlnldo..l'os coÜlnttânr! ' 'r i'Í!r':íts"

fr É,[tu c rryrrçiíiltilng lór' ci:p:'n'G o!'l1J'9:r rrí':':'
c.! .ftd.8.go as fnr rcrtuú ii rr' urr' R'gonsê É6rlô' 'iri' 

'':'ü' 
::r'r:

il-oii-cõ:. rtrrro- cm*reio, êlaadt stt'roor/t'iÀ' . t'Ptir'nt''du :''§::::' 1: l
;i:';t:-;Àí;-,i..itç c. rüã iú, urrr$*rro' r'ler' lírctlLâ 'ic ':l''§ 3r'Ê

n.. 6?1.205,1?!-!l . rc1; Orãriefo-c? 3!'P'l ' rl"r'v!nr'' rirf'le:r'enr-
d.o t$rd. cof,t"lf Dr, aaoio a ,urtti ítar.r o p!.str.sa ltnl{o ÀDi?:''c '
conlrôLê .ciaa lrcoctooad;; t-t- íJi"io -oo ^ttLq; 

i''' dâ t^'t tuditrr' r'-

a.666/93, d.21 d.,uDlo á riir'-t*" r!tctaqôri í.tagitl'Çto fer''ir'^;'.'11-'

daÍtnldotrt dot dltatlot'oOitgtictt e.,!!!-l'on'lbr I l'léút3 dú5 FaTr''.:' J:''i'

t.lc oo Troc.trc tàlntrtrii'i-i;-ir úzozl ' *gt t tatut t*;91 2e Pr!:.:i

oóttzolz .utu.n lo P.rf 3'tt ll['

cúDffflDo $ra O êDJGtâ 'tl -í" 'rrrrá:tqà'' . 
tô':rrt I r'ri !r's'!! ' :

:r,d t3pàr.iA-r;: prrr ralatiiiiçec r$oir=a N:nl-;:n{: ' Ju'"ltlc''tr 'ri:'rts ''

cãl.br.glo {to gtaaaota taiir"à ir contlnuld'ó'. dDt t'rvlcoE' inrr v+ Ú''

nr rrurr., ítcor rl(l.. torlroJ;;;;t"l; ' 'crÔtcl'Ê 
d'r qürntiã'lar' 4' 

'

!Íro! cantcrE àtalr.óo ã eit"riaa ôâ rr"lrlo' dr vllor anext '

GúatüElEO qtl' a fürniof Pio dl lgur fslr'íD'i'i'r Fât'xÍ à !n: íí'it â: :i'' i" Jrr:

§êfir trar orçlúcnEÓrtot pt"t o ílcl crrrpr I trtlÍ o 'd3 
t'bt lqi:"''rr ':)'r

.at'.r.id§2.

EaOÍtI ctiatstos, ltillzelrol:rt' t For §olü'J:l àeâtdc í' Ft€rc:r:+ :r;É{'

ADI?I'úo dc auPtart'o " 
itif"tl*' dot ltGn! dD con''!âto 'lá tresta+'lr' 't"

sGrvlÇot í' :r ]r !2012, 
-fttit'fO" 

d' Totàúâ r'G ?rQÊo' no 1rr"{;i-':"

aui.Itat ôo-ag at p'rg" no-tt aft"tpf l^"c! dt i{i n' 8'66G dü :r: 'l'.; r '' r't

dr 1993. â. foara t colúlctrl que 3c seguãEr

t
O pr.t ltLG Tat.ê àdtsllo t- c'- otjrco '1 Su

;.í:;.;-, z.r, z.t, 2.e t 2't! (PrÀ'tÍos oE

ililil,ít r Eolttcàccn§l cotiBs*"roi*ÍE
*ã.zi.iii,e, (vlriE E cuÀtro tüL olrcíiflrlí)s
ãr' ãrii.'oo, .\'tÊiciroS rcs itnts i'1"'i'
;;.-;; Dr: PBêÍ,lo!, Pu'lrcos) ccÍnEsPc',Duxrc

.i'.:,-iil., tvt,lr 2 lp^tto xtL orÍ{'csür,c

I-31 !.t-. ta-C'r1 - 
^'r"tt 

-'^ ' CeÊ rllttl

---=.Af:mçStsr=
ÍrU,.r3 (tIrrÚ'!"'

l

,^.

:'
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ESTADO DA BA}IIA
MUNICIPIODE ÁGUA FRIA
sTCNETAHA DE ADMINISTRAÇÀO E FINANÇ^S

Gorrcrno do Tnbtlho c do Progresso

SEtf cBrlrxwSt do csn Itrto d. PrattrçI,, d. sarvieoú n" Ét / 2C22 ,tíeítí::

a toaaà d. Ptaço trt 00at 2O2z,. oürs?r vLitlo À carltRÀlâElo Dl E'ÊÊE:'Â

BsrÍ4tÀLltàm ?rtl r mtt'rclo DB sEivrcos oe Àt(IJtttn n , u8BArlsltr

ElrctrüÀnt^ PÀnr ltlsoRrclo Dt PRÀ'Er<x)s ús lcos E Eracultvog.

€foru emr - !r t/!&r
À ytíÚhci. do contt.to a' 16l!2922 é lt't lC/ll/zo!'l'

crlstEta ürEt:lr - Dr ltfittcâElo sr, cú!ü[rl

P"ri!n4.:at tnrlr-atadat 
' 'qul 

E tlÍlcldâr à' dd'lÚ clii'Jsuhl d" :"";::'r'"

o:'o âdttaúô.

E, por argta aliar- ,uaE Ü r cütlslt'd"r àt P'rlâr lârlni't r)' F:áír)í:'{

t.!r.r MlÉlvo ca 02 lduar)-ela, d'a lgu'l L'ot r I orít" D'r' {ue Pr1Í"'
scut ragúlarea arellot '

lgur Srlr/rrôr.. l1 d(, julho cc ?023

cllt?t ?àrTtt

r'lllillàtALlâ:

rg
I
cr?!

I
\

11{ PRO..Eros 0c Àl(lu

.e.r

9?
7
(;

,t*u*^ g uirB^.YlüK) t.tlrÀ

CxP, .ob n' 00 . f32 ' 9t5/0001- 64

az7,r-é4

PEEFCt

Íd7ütOrr.Úl{'1.
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ESTAT'O DA BAHIA
MUNICIPIO DE ÁGUA FRIA

beônsrentn DE ADMlNlsrRrtÇÀo E FINANÇAs

Govcnro do Trabalho e do Ptogttsso

.*W,,
r§w

tmtrc rpo eorrrrp a rrnrmrcto oe vrcôrre oo cumero ot unrlrclo

ELgllg!-W33
Àrlll r.vG .ro ,'ôut rnto tla ÍYl"ill 'ic.lr' ltÊ §t'rviGD!: 'Ilrt i-'írtlr: gl í;rr"xi t' líDlClPfO

DE len Íf,IÂ e e erFr&ft.r tlt ,rioüllo! or rnotnirnnr t mllf,t$o Ltor

o lílúctrfo tI lm ffÍ r ltÚfE' oA ràlltt' 1rser!'r 'lut lrJlr;'rr '1" 'll,t"rt"
r,,iirii iÃ..ir'r no olP.r 6eà ô rr' ll'6ofi'?01/o0ot-1't' ".': .'i:'.'.t i,]::,.:ll:'': )'
irr,r ruv Í\rrll»;r,r r lo. cGD!ío, Ír.firi..lcnt J.t r rÍrriLr:..lt., Íú,Í rrr![ l"r.'rr!rr.r' .'r.
lru âl uü, tlEl. urn"if"'fao,' Íoltâlru' r":tir]írl" ç t'ti':i ii'r[' r'-'- rtr"

ltat!.. h' !r9!tr GI.mLror lf*' fiio-ff. 
"í': 

{[' l7t''r\rlt' irr'-r-r il r rr" 'i ] r"

iil.iór.rrc-ii',: híi n' friiSoffl. l,ra,.il*irr,, írrí''rr'\r lr.)lír i.rr' r"':'i'rl::rr''-'
ri.air:ÍIiJ(t nFtcr cíÚfl!Í!. dítÍàv'ln]" rtr$ I q'r'rdó prrr ('(Úl?ltÂ?ÀÍlÍ|: ': 'r r'-'lttl Í!"'r 

'll
,mútm8 Dl rrcgrtGter ! llltltso !rot' ct'DJ n'' 0ll' rr2'ttr5/ot'Írl h'l

c(r. cndâí Êço nâ tlua PÔrtuqal f" 11, FdÍ 'RÇgtntt lltió' ::oi'r T0r:' rlr'r
íà.or.i"ãor.' Brlrru- Caarcro, rhl'd" s'tlvüd"' /F^' ít' rt\'§..r tl ',Jlr' '" i:.:; "t.l'
fr.i.t ft.iffiff" JodD d. !tl9t x.t'. l'rs"il'rirr" 

'i'lr 
i.r-' i'r$i'r tr'i 'r" ' I.1 

-'"
i,.. (,'I .Zrl\.lr.r-ía É Lí3 r," 0'l2rl::ilo-ír'' ::i:l'llr^' 'I'r'r"'r'tr" i 'lt: tr''"
,tr,r...llr.i.lr .'ttlfil(^?ÀDÀ, .-rrJr;, ')"'p " .lu"L'"t ll rr'|l " lr:'rr-r'trr'r" 1l :':"J" i\'jti" '"
.:.rttri.t.r .irrirr.| ronclrrprdo, :'r,ri i,,l':ro n" 

^rtirií' 
1'-' íl'r. l{'ii 

-n"-l j::l .,]
q,nrGJlJ,,.h: jil dt Jún,lo aX' t9'l:t. t'u'lu à|I '!l 'tt"õÉt:i í' léqrtl'tç'r't 

'r'Írlr'-írí-:',L:llnl.rotds ú,r diríito$ o;i tn*ã!t ti io^i"o'tt'i I l íkt."!lá 'f,rrt r(rrrlFr' ''i' t"r:xt

rrr t".,í:-rtís.r lri rrl rt rat iio 
' i';- iirl::naa' mxl'rl t rl'rür 'f«ut'a üt: l;8t1":r rr''

tlíll l2lt?t 'rirl.u.lrtrt, Ir.r:I! gcl'a I la' I

r'liíÍil f*it^Írt, cÍlu O It :' i
i ., . i' l:.irrir:! t ".' '' i ' JltJLIt l''"à

L?lcbr.:lç.{tu do prrtcnta odlLlvo, o' 'rlrtliotr 
Ô ÚtCo

,Era Gf t.íc, na nacêttidádo dr cotrtl ltu it'ürrlo ü3 D I

;;;;o";; qúi Pôrr obt.nçlo dt PrcÇo,t o (:'iníljí'úâi n"l"'
.'ontrâl n(lât\ no cxerclclo th ?'O22 ' . quí|. roÉu I tort

$.lt{lliir(trlos(!guo'e'àÍtt3Ítonlvlgênci;rprirrrc'gada'
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ESTADO DA BAHI^
MUNtctPto nn Ácua nRle
sEcRETARt^ DE ADMINISTRnÇÃo t': l;lNÂNÇ^s
Coverno do Trabalho e do Pmgrcsso
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ESTADO DA BA}IIA
MUNICIPrc DE ÁGUA FRJA
§ÉcnetÀntA DE ADMINtsrneÇÃo E FINANÇAS

Govemo do Tnüatho e do Progresso
,ffiq§ffi'

r rEvrool r:lat/tor,

Àdl tlvo lo contrato d. Ptclt clo dc s'rviçor qu' 
'aE!! - '-í -it-t-'.T---"

iãiiiãiiro-oc iéúí-rtrr . .'.ry""ir eH PtoJgro§r oê ànOuItEtuRÀ E uFlâlustlo
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o HJxrctPto r tcuà r8rl. Egtràoo D ! HrÀ, P"to' ,rtrldtc' 'lG 
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p,toi tco InicaIt. no cfr9i lob o n' l3'606'702/oool-65' coa s'dc nr'

LiJ"ri"o tua Rug lastora, 10, cÊntro, rcpsrs'nLdo nost'! 'to 
pot !'u

;;;;;i;; sr. rE'trnl rnru.Ío aennos. br.sll.iro, .ortclro, retid'ntc -ê
uoni.tii.ao nr Rut tBrl, i' gllt, àeatto, lgul ?rlr-lÀ, cE?! 4â' t?0'coc'
r;;;ti"-;; clr o''ttc.iol.tls-r3 c RG n'u??305??, btrlirclro' 

'qÇat'e.ii;;;. ;..1é.Êt. c dnlctltldo â.!t. cld'do, dos'v'nÊ' dt'tqn'do Pot
Lol.'nr,Âinr . r .iPr... nr pno*ms * ÀniourÍEÍl'''a E utltFrfl.o t'to^' cllPJ
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i.los. ln3crlro do cp7 .f i. t czr, z6s. {.15-31 G tE n. ot2722!o-Gtt ssr,/rrÀ.

oãiu"ini.-ir,çlrreracl dcnoulnrdr cültRÀt^Dl,'Gord'!r t Ju:t-"9 ti:a:-o
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nô t6l/2022, t trotdo d. to .óa ó. Pú.cot u' otll2022, rujcitrndo-sc ar
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IJ§'TADO DA BAI.IIA
MUNICTPTO DD ÁGUA I'RIA
sEcRgrARJA DE ADMINISTR^ÇÃO E FINANÇAS

Governo do Tnbalho e do Progresso

C valqr nao ü!Ílttado tio coÍÊrlto orlEinlrlo, prrr cobrlr at d..P.tls
rcl.tte.. ó prorrogrelo dr ulgancl., ac:l no valor d! R9:
Iá3.191 ,g3lcanto ! aaaaanla . trat !lI, qulírh.ntot ! novantl .! uÀ roril e
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ESTADO DA BAHIA
MT'NTCTHO DE ÁCUA TRIA
SECRETâRIA DE ADMTNISTRAÇÃO E pnrAl.rçA§
Gwcmo do Trabatho e do progrcso

.t "[I$I1 ür'f,f5iit_t,:
I ttlürd r. rtr/t0:r
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ESTADO DA BAHIA
MT'MCIHO DE ÁCUA FRIâ
sgcRET ARIA DE ADMIMsrneÇÃo B HNANçAs
Govorno do TÍebolho c do Progrcsro

E
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ESTADO DA BAHIA
Mulvctpro pp Ácul rnre
SECRETARIA DEADMINISTn IÇÃO E FINAI.IçAS
Govano do Trabalhoc do ProgÍ€seo

?I

o ]finíIctlo or Ácue IIIA, prjrlo:r ô affi rttb,nrlntdtcr,ôdlnh !Õlhol*t !"Ilg rc CNII/E rô o * urr.r.IOr+ á'iól-rp rüi d,b., Jiõ,ãm.
Aau FrirBúb. rrr ô rüGô ?ÍlA pr,rôrlo, o §r. ilX^r AnIUJó -diiÉS. ü.õ d.
cFr ttÍ.ltrJ.su. rc t' itr sTri stD/B+ rüH,qffi galorrd ddciíhó, ;c*If_lgg!,r_qtl+ 6rrr^ÍArítt, c do'*t; rdq,-;-m -rnoriõi'or
An(IrrÍln IA ! tEt^mnaO Lr.DÀ prrorjdd&r * anbááq-d.a;h r!,ull
!?,-!qrl!!! !.{ó, rh rú - carde-srrriror - can.Goiúor;Lú,p onr rio *
9!.1*§!?!í.1;ç o-,rrmdr Fb !r. Früb roo I slú irô. tn ftiro,,&;.cb
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ESTADO DA BATIIA
MINIcrPto pu Âcur rrue
SEcIETARIA DB ADMINISTnaÇÃo E FINAl.tÇÂ§
Govcmo do Trrbalho e do Progesso

,3fsTlr6r{iEb d. icúb on u ndlçlo .FErlô. Ddo th.l do Cdrio llo o Ô
prnh dún I {üar rdlrb, c Dt3núto allo lll cfudod ollrhÊd.íffio.
3.ú At{o Flrlllon rrf db prhooüô rado m o quhb Flo.dhiac
3.6,1. âo fu.! dr ú íf. ô cardo ú{t coíúíD Ftyrrío m c.lEarütr ,ldoPbudo,
r co6!ü.dr #ú. dlÉo F*L dô. rvlçor rrxJude rc prlo§ únÉ Ô phlh r
ar&i.&dlê{bbbdr
!.62 Uar ap rú cdú rtire sEbib quÍlo a Erifc Ftriicr Fr Fb q.
m fum3a Êlo.àm Eirn .rroan r. etr'E!tt!r. rFor.lcr Fp ícl o
Cms. Nlo r- oddrlür'q EvlF. ríú.4d0ú r riado rottjr{ou loorfn dr nmbb
mcndoôobr.
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ESTADO DA BATIIA
}il,NICIPIO I'E ÁGUA FRIA
SEcIúARIA DE ADMIMSTUÇÃo E FII'{ANÇAs
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ESTADO DA BA}IIA 
I

MI'MCIPrc DE ÁGUA TRIA
SECRETARIA DE ADMIMSTRAçÃO B FINA}.rçâS
Govcmo do Thbalho o do Progrcsoo
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ESTADO DA BAIIIA
MUMCIPIO DE AGUÀ TRIA
SECN,Ef,ARIA DE ADMIM§TRAçÃO E FINANçÂS
Gorvaao do Tnbelho o do Progrcrso
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EÍTTADO DA BAHIA
MIAIICIPIO DE ÁGUA FRIA
SECRETARIA DE ADMIMSTRAçÃO E FINANçA§
Govccno do Trabelho c do Progresso

cr.Ánrnr.r totr. m nm-mr»
O @NTIAT NTB Fúeld.cLú r Dúllaflo do e.!o ô cdüc ür ú &ú ffi ô ürqr
rdfiiwt r frr o on r or dünhrü a Ld. r ôar pr-rü rp rt ó1, Frtnúo fuioq ô lri
rf t.óúóllt, or rnq r Dllrlo Oíldd Ebhho do ,ú{tdÉ ô &rr PrL.

cr.^rmr,eoioe-rorono 
:

Frr to a ú qoÍli oln b ô Fro Éüt0 Ií oülpc oÊío ô Oorc d! H - Sh.
ca oú dr çdpc. F rril Fiuüiú) S. *.
E porm§fo ç'rorôCo[rr.a.r-rtá o jraàcltlt à Cr+rb óo |od u, p qr
sfroduanaofrlrdcld.

ÁgrFrh-Eràh.3fdr írrAo ÇÜLL

rrlno[nt UNB^NMLTDA
clPrtt03.síí!0r{.

Co.4úú

t.

rE§rExt r{tl^r*

ú-
CPP: ôút;YãÉr .jl.!5-(Í {/

t-
2.

,9CPF

b ld Hq !O-Oúr-ÁtE ttlr - r^ - Cltt iftrefl.
rrre gllrlMuErtrrrrlr

C[tltJt llloúfrrml{t
Íltglún(?Sr'.f&üaa

a,:

It

Í
It

rt

t-

rl.i;

+

r.

!

I

I

I

I



Re: MUN|CíP|O DE ÁGUA FR|A - CONTRATO/AD|T|VO - SOL|CITAçÃO DE CERTTDÕES -
PRORROGAçÃO (FM PROJETOS)

De

Pâra

Dât.

FM Projêtos <fmprojetoseireli@gmail.com>

<setor.contratos@aguaírla.ba. gov.br>

2025-08.08 11:10

[ô Cêrtidóes Agosto.rar(-1,4 MB)

Bom dia. Segue em ônexo

Em qui.,7 de ago. de 2025 às I5:114, <se1oÍ contÍalcs(laquafrt4Oa 0o! bí> escÍeveu:

BOA TARDE'

VERIFICAMOS QUE O VENCIMENTO OO CONTRATO FIRMADO ENÍRE O i,,tUNICÍPIO E

ESrÂ EMPRESA SE APROXTMA (3'rl08/2025).

CASO SEJÀ DO SEU INTERESSE EM MANTER A PARCERIA, SOLICITAMOS O ENVIO DAS

CÊRTIDÓES FiSCAIS (ESÍADUAL. FEDERAL, MUNICIPAL, FGÍS), TRABALHISTÂ E

FAtÊNCIA E CONCOROATÁ PARA OUE SEJA REALIZADA A PRORROGAÇÁO DA VIGÊNCIA

OO CONTRAÍO,

CERTO DO INTERESSE EIU MANTER ESSA PARCERIA, AGRADECEMOS DESDE JÁ

ATT,,

ESTELA OLIVEIRA

SETOR DE CONTRATOS

(7 5) 95252-87 64

Em 2024-03 04 09:35, Flú Píojelos escreveLJi

> Bom diê, segue ênexo solicilâção de âdilivo eCertidôeg...

> Antes de imprimir pense em seu compromisso com o Meio Ambrente._

Árrr d. rmpnmn p.n...6 sêu ComPnomis6o COm O MêlO Ambienta.
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NUMERO OE tNSCRtçÀO

08.332.9E5r000í{4
ÍtrATRtZ

coilrPRovANTE DE |NSCRIçÃO E DE STTUAçÃO
CADASTRAL

OATA OE ASERÍURA

22t09t2004

NOME EMPRESARIAL

FM PROJETOS DEAROU]TETURA E URBANISMO LTDA

TITUIO DO ESTAEELECIMENTO (NOME DE FANIÀSIA)

FM PROJETOS

cóotco E DEscRtÇÃo DÂ aiÍvtDADE EcoNÔutcA pRtNctpal-

7í.í1.1.00 . Servlçor de arqultetura

cÔorco E DEscRrÇÃo oÀs ArMoÁDgs EcoNorflcas sEcuNoÁRr s
71.'12-{r{r0 - Sorvlço! d,a engenharla
7í.1$'7.{rí . Sorviçor do cartograíla, topograÍla e geodátla
74.íG2.02. DoslEn d€ lntedoree
74.9G1-99 - Outrâs âtlvldBdos proflllionalr, GlonúÍca! a tócnicas nào €3pocillcadas ant€ÍloÍmgntg

c E oESCRtÇ OA NATUREZA JUR

206-2 - Soclsdade Empro8ária Llmltada

LOGRAOOURO

AV RUI BARBOSA
NUMERO

231
COMPLEMENTO

SÂLÂ í04

çEP
43.700-102

EAIRRO/DISTRNO

CENIRO
MUNtCIPtO

SIMOES FILHO

ENóEREÇo ELEÍRôNtco
FMPROJETOS@HOÍÍrrAlL.COM

TELEFONE

l71l121't-2881

ENÍE FEDERÂTIVO RES (EFR)

SITUAÇÁO CADASTRÂL

ATIVA
DATA DA SMJAÇÃO CAOASTRÀL

2 0et2006

Moiúo óÉ siTUAÇÁo caDAsÍRd

SÍÍUAÇÁO ESPECIAL OAIA DA SITUAçÃO ESPECIÂL

PORÍE
EPP

BA

Aprovado pela lnstruÉo Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 18l0ll2O25 às 20103:50 (data ê hora de Brasília). Página: 'l /1



30i07/2025. 0E:39 Consulta Regularidêde do Empregador

Volia r lmprim:i

C,,IJíA
cAIxÂ ECoNÔMIcA FEDERÀL

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão
clall
Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atrlbuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa aclma identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

valldade: 19/07 12025 a L7 I OB / 2025

Certificação l{úmero: 202507 LgoL27 1434880802

Informação obtida em 3O/O7 /2025 08:39:59

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

08.332.985/0001-64

FNI PRO]ETOS DE ARQ E URBANISMO EIRELI

R PORTUGAL 17 SALA 906 / COMERCIO / SALVADOR / BA / 4OO15.OO1

hnpsrrconsulta-crf.cáixa.govbí/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsí 1t1



Histórico do Emprcgodor

g

Data de
Emissão/Leitura

Dúvidas mais Frêquentes I lnício I V - 2

Número do CRF

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de
Oríentações Regularidade do Empregador,

lnscrição: 08.332.985/0001 -64

Razão social: FM PROJETOS DE ARQ E URBANISMO EIRELI
Nome fantasia: FM PROJETOS

26108t2025

07to8t2025

19107t2025

30t06t2025

11t06t2025

23tO5t2025

04t0st2025

1510412025

2710312025

08t03t2025

17t02t2025

29tO1t2025

10to1t2025

22t12t2024

03t12t2024

1411112024

2611012024

0711012024

18t09t2024

30t08t2024

11t08t2024

23t07 t2024

04t0712024

1st06t2024

2710st2024

08t05t2024

18t04t2024

30t03t2024

11t03t2024

)1lo2l)o24

27t03t2025

08t03t2025

1710212025

2910112025

101o1t2025

22t1,2t2024

03t12t2024

14t11t2024

2611012024

25t04t2025

0610412025

1810312025

27t02t2025

08to2t2025

20101t2025

01t01t2025

1311212024

2411112024

Data de Validade

261 OB|2O25 a 2410912025

07 lOSl 2025 a 051 09 I 2025

1 9 I 07 I 2025 a 1 7 I 08 I 2025

30106 12025 a 291 07 12025

1 1 106 I 2025 a 1 0 I 07 12025

2310512025 a 21 10612025

o4to5t2o25 aoznàpozs
1 5 I O4t2O25 a 1 4t05t2025

202508260ô31 1 434880830

20250807 1 U8 143488083 í

202507 1 90 1 27 1434880802

20250630044 1 1 434880892

' 20250611 032314348808 í í

20250s23064514348808 1 3

202505040í ó61 434880867

202504 1 50250 1434880857

20250 1290547 1434880884

. 20250 11 00 1 44 1434880834
: 2ozq r z2zo r oal434BBoB65

20 24 1 20302221 4348808 50

2024 I 1 1 40À 551434880809

20241 026011 51 4348808't 0

2024 1 007 03481434880887

2024091 81 850í 43488088't

] 2024083008451434880849

202408 11 0 1 1 4 1 434880877

202407 2321 481 434880821

202407 0 4 1 8531434880858

2024061 501 09143488083s

20240527 04031434880836

202405080 1 421434880828

202404 1 807 08 1020980765

202403300 1 0024 4 4609268

, 2024031 1 065408288668S5

2 0) 4r|) 2'l 1 A2 g 1 28q I O59 j j

a

a

a

a

a

a

a

a

a

07 I 1 Ol2O24 a 051 11 I 2024

1 8 I 09 12024 a 17 I 1 0 I 2024

3010812024 a 28llgl2o24

11 lOBl2O24 a Ogl0S 12024

231 07 I 2024 a 21 IOB I 2024

04 I 07 I 2024 a O2l 081 2024

1 510612024 a 1 4lO7 12024

27 lOSl2O24 a 2510612O24

08 I 05 12024 a 06 I 061 2024

1810412024 a 17 lO5l2O24

3010312024 a 2810412024

11 I 0312024 a 0910412024

)1lO2l2O)4 A 2'l lO3l2O24

20250327 0237 1434880888

2025030801 091 434880835

20250217 231 81434880823



ÍVTINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
PÍocuradoriaceral da Fazonda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERÂIS E À DíVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: FM PROJETOS DE ARQUITETURA E URBANISMO LTDA
CNPJ: 08.332.985/0001.64

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujêito passivo acima identiÍlcado que vierem a sêr apuradas, é cerliÍicado que:

constam débilos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de í966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisáo judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificaçáo da regularidade Íiscal, ou ainda não vencidos; e

2, não constam inscriçÕes em Dívida Ativa da União (OAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

ConÍorme disposto nos erts.205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos eÍeitos da certidâo
negativa.

Esta certidâo é válida para o estabelecimento matriz ê suas Íiliais e, no caso de ênte Íederativo, para
todos os órgáos e fundos públicos da administraçáo direta a ele vinculados. ReÍere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB ô da PGFN e abrange inclusive as conkibuições sociais previstas
nas alineas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitaçáo desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rÍb.gov.br> ou <http:/ /vww.pgfn.gov.br>.

Certidáo emitida gratuilamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 211012014.
Emitida às 08:55:18 do dia 0810712025 <hora e data de Brasília>
Válida até 0410112026.
Código de controle da certidáo: 2296.40F'|.D588.94C6
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 23 107 12025 08:.4 I

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os êÍeitos dos arb. 113 e 114 da Lei 3.95ô de í1 de dezembro de'198í - Código
TÍibutárlo do Estado da Bahia)

Certidão N": 2025380í659

RAzÁo socrÂL

FM PROJETOS DE ARQUITETURA E URBANISMO LTDA

rNscRrÇÀo ESTADUAL CNPJ

0E.332.9E5/000t-64

Fica certificado que nào constam, até a presênte data, pendências de rêsponsabilidade da pessoa íÍsica ou jurídica acima
identiÍicada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida

Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 23107/2025, conÍoÍme Porteria no 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da deta de sua
emissão.

AUTENTICIDAOE DESTE DOCUMENTO POOE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRII
OU VIA INTERNET, NO ENDEREçO httpJ/www.seÍaz.be'gov.bÍ

Válida com a apÍesentaÉo conjuntâ do cartão oÍiginal de inscriçáo no CPF ou no CNPJ dâ

Sscretaria da Rec€ita FedeÍal do Ministério da Fazenda.
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irillE r< JUDl C IÀiTO
JiJ ST Í Ç/r lO TRÀi3Ài,llO

CERTIDã,O NEGÀTIVà DE DEBITOS TRÀBAIJHISTÀS

Nome: EM PRO.fETOS DE ARQUITETURA E URBANISMo LTDA
FII]AI S )

CNP.I: 08 .332 .985 / 0001,-64
CertÍdãô n": 140298L1 /2a25
Expedição: 10/03/2025, às 09:48:30
Validade: 06/09/2025 - 180 (cento e oitenta) dias,
de sua expêdição.

(MATRIZ E

contados da data

Certifica-se que rdM pRo.rEros DE ÀRQUITETURÀ E t RBÀNISMo LTDA (MÀrRIz E
EILIàIS), inscrito (a) no CNPJ sob o no 08.332.985/0001-64, NÃO CONSIÀ
como inadlmplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." L2.440/201,1, e
13.467 /2071, e no ALo 01/2022 da CGITT, de 21 de janei,ro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
TribunaÍs do Trabafho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relaÇão
a todos os seus estabe.Iec.imentos, agências ou filiais,
A aceitaÇão desta certidão condiciôna-se à verificação de sua
autenticj-dade no portai do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst. jus. br) .

Certldão emitida gratuitamente.

INEORMÀÇÁO IMPORTÀNTE
Do Banco Nacional dê Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à j-dentificaÇão das pessoas naturâis e jurÍdicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrj.gaçÕes
estabel-ecidas em sentença condenatória transitada êm julgado ou em
acordôs judiciais trabalhistas, inc.Iusive no concernente aos
recolhimentos p r e v i d e n c i á r i o s , a honorários, a custas r a
emolumentos ou a recolhimêntos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Mj-ni-stério público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titufos que, por
dj-sposição 1egal. contiver força executiva.

i):r.':,lJr, i. Iri,r. i. a.r,r ; :idrir1-:,..'.r..'$r.
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ESTADO DABAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÔES FILHO
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Contribuinte: FM PROJE

Endereço: Avenida Rui Barbosa I -SALA I

CPF/CNPJ: 08.332.985/000

Data de

Ressalvando o direito do lc
do sujeito passivo
constâm pendência
Secretaria Municip

Esta Certidão se re
F azenda, com amp

LTDA

- Simões Filho-BA C 3700- 102

á?,''

012025

responsabilidade
Íica o ue não

admini dos pela

Municipal da
nbutário

Municipal, combinado

A autenticidade deste documento pode ser veriÍicada através do seguinte link:
hupsií

Chave de Validação WEB: a5793e9b

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

CERTIDAO ESTADUAL
coNcoRDATA, ralÊructn, REcUpERAÇÃo JUDtctAL E ExTRAJUDtctAL - 1o GRAU

cERT|DÃo No: ooBB2B17E

A autenticidade desta certidão poderá ser conÍirmada pela internet no site do
Tribunal de Justiça (https://portalcertidoes,tjba.ius.brl#/primeirograü).

CERTIFICO que, pesquisando os registros dos sistemas eletrônicos de
distribuição_de processos deste Estado da Bahia, anteriores à data de 23/07/2ozs,
verifrquei NÃO CONSTAR em nome da parte abaixo indicada:

Razão Social: FM PROJETOS DE ARQUTTETURA E URBANTSMO LTDA
CNPJ: 08.332.985/0001 -64
Endereço: AVENIDA RUI BARBOSA, 231 SL 1 04 CEp 43.700-1 02 CENTRO- SIMOES
FILHO. BAHIA

Esta certidão abrange as ações ativas de falência e recuperação judicial e
g{lajudicial, em que a pessoa pesquisada figure no pólo passivo, para'as âções de
falência e pólo ativo, para as ações de recuperação judicial / extrajudicial, com óxceção
dos processos em segredo de justiça.

Em caso de inconformidade, entrar em contato com a Seção de Certidões _

SEDEC através do endereço eletrônico sedec@tjba.jus.br.

0s dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a
titula.ridade ser conferida pelo interessado e/ou destinatário, tendo em vista que a base
de dados pesquisada para a emissão desta certidão não possui conexão com
nenhuma outra base de dados de outra instituição pública ou da àeceita Federal.

Esta certidão é emitida sem custas e tem validade de 30 dias, a partir da sua
data de emissão. Após este prazo, será necessária a emissão de nova certidão.

Salvador/BA, quarta-feira,23 de julho de2O2S

1



Prefeltun ilunlclp.l de Salv.dor

Secrelarla Ítluniclpal da Fazsnde

CCM - CoordsnEdorl! de Csd.tt,o Mobillárlo

Ficha Cadastral Resumlda

P$soa JurÍdlca

Emissáo 19/0U2025

PEge 1 oÍ I

TDENTTFTCAçÃO DA PESSOA JURÍD|CA: |NSCR|ÇÁO [rUNtCtpAL (CGA):

SITUAÇÁO CADASTRAL:

Razão Social: FM PROJETOS DE ARQUITETURA E URBANISMO LTDA

Nome Fentasia

CNPJ 06.332.985/000164

ENDEREÇO DA PESSOA JURÍDrcA

Logradouro: Ruâ Portugal

Edificio:

Complemenlo; SALA: 9061

TeleÍone: 7133262262

Correio Elelrônico: FMPROJETOS@HOTMAIL.COM

Referência: NÁO INFORMADO

TERUO DE VIABILIDADE DE LOCALIZAçÁO

No DOTVL: 232514

DADOS DE CONST|TU|çÁO

Tipo de ConstituiÉo; Matriz

Forma de AtuaÉo; Estabelôcimento Fixo

Natureza Jurldicâ: 20&2 - Sociedadê Emprêsariâ Limitada

Datâ lnscrição na Preíeitura: 1Ü05f2O07

00.282.503/001-43

Ativâ R€gular

lnscliÉo Estaduâl

NúmeÍo

Baino:

CEP:

Fax:

17

coMÉRcto

40.015.001

Validade: Dêfinitivo

Tipo de unidade: Unidad6 Produliva

ATIVIDADE(S) CNAE DATA INiCIO

S€rviços de arquitetura

Serviços de cartografia. topografia e g€odésia

Serviços de engenharia

Dêsign de int€riores

Constíução de ediíicios

Oukas atividadês profissionais, ciêntÍflcas € técnicâs náo especiÍicadas
anleriotmente

OBSERVAçÔES

7',t11-1lOO

7119-71O1

7112.{,1OO

741ç2tO2

41204tOO

749G1/99

07t05t2007

07t05t2007

09t07t2008

09/072008

28tO1t2009

16t0ú,t2010
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UilIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultaio. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 0910412025 l0:46:51

Inform da Pessoa Jurídica:

Resultados da Consulta Eletrônica
órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n" 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n" 13.460, de 26
de junho de 2Ol7 ,l*i n" 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n" 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

Razão Social: FM PROJETOS DE ARQUITETURA E URBANISMO LTDA
CNPJ : 0E.332.985/000 r-64

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão ori inal no poÍal do ao stor, cli ueA UI

Órgão Gestor: PoÉal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a ceÍidão lno ldoór stor, cl ueA UI.



Páglna 1/2

Conselho de Arouitetura e Urbanismo
dô Brasil

cERTTDÃo DE REGrsrRo E eurr^çÃo pEssoa ,uRrDtc^
L.l llo lz37a d.3l dG Dêz.mbro d. 2O1O

GERTTDAO DE REGTSTRO E OU|TAçAO PESSOA JURTDTCA

Validade: 1010312025 - 0610912025

CERTIFICAMOS que a Empresa mencionada êncontra-se registÍada neste Conselho, nos Termos da Lei 12.378/10, de
31112/2010, conÍormê os dados impressos nesta certidão. CEBTIFICAMOS, ainda, que a Empresa não se enconlra em
débito com o Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, estando habilitada a exercêr suas atividades, circunscrita à(s)
alribuição(çóes) de seu(s) responsável(veis) técnico(s)

- 

TNFORMAçóES DO REGTSTRO

Razão Soclal: FM PBOJETOS DE ARQUITETUHA E URBANISMO LTDA
Dala do Ato Constilutlvo:
Data da Últlma Atuallzação do Ato Constllutivo: 1gto1l2O22
Data dê Roglstro: 0610ô12007

Reglstro CAU I PJ1O122-2
CNPJ: 08,332.985/0001 -6a
ObIeIo SocIaI: SERVIÇO DE ARQUITETUHA; DESIGN DE INTEBIORES; CONSTHUÇÃO DE EOIFÍCIOS;

SEBVIÇO DE CARTOGRAFIA, TOPOGHAFIA E GEODESIA. EMPRESA HABILITADA PARA O
EXERCICIO DE ATIVIDADES DE ARQUITETURA E URBANISMO,CONFORME CAMPOS DE
ATUAÇAO DEFTNTDOS PELA LEt 12.378t2O1O.

Allvidades econômlcas:
- CONSTRUÇÃO DE EDIFíCIOS
- DESIGN OE INTERIORES
. SERVIÇOS DE ARQUITETURA
- SEBVIÇOS DE CARTOGRAFIA, TOPOGBAFIA E GEODÉSIA

Capital soclal: R$ 330,000,00
Últlma aluallzação do câpiral: 19/Ol/2022

- 

REspoNsÁvEtS TÉCN|COS

NOme: FABIO JOHGE DA SILVA MELO
Título:
Arquiteto(a) e Urbanista

lnício do Contratot 3010712014
Número do RRT: 2536532
Tlpo do vÍnculo: SÓClO
Dê8lgnaÉo: diretor

- 

OBSERVAçóES

- A ÍalsiÍicaçáo desle documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) auto(a) à
respecliva ação penal.

' CEHTIFICAMO-S que caso ocorra(m) alleração(óês) no(s) elemento(s) contido(s) nesle documento, esta Certidão
peroera a sua varoaoe paÍa looos os ete os.
- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastÍais nela contidos
- Válida em todo o terrilório nacional.

Cêrtldáo ne I 0041 35/2025

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAçÃO PESSOA
JURIDICA

No 0000001004135

tururulIul!lllrtlüurltrl!

^ 
âúonliciiiâd€ dâslâ C€diráo Pods ser vedÍcâdá 6m: hflpsl/skxáu.cârór.gov,b./âpúiedsighuônemo?tom=S€ívtc5s, c!.n a chavo: g€ya2o

lmprêsso 6h: 1 0/082025 às Og 1 3157 por FM PROJETOS , tp: 1 7A.71 .25. ! 38



PáÚnaA2

& Conselho de Arquitetura e urbânismo
dô Brasil

CERTTDÃo DE REGrsrRo E eurÍaçÃo pEssoa JuRrDrca
t l lto 12374 dc 31d. Oczcmb?o dG 2OlO

Expedld..m llY0S/2025, SALVADOEtsA, CAU/BA

Chava do lmpr€aráo: otYA2o

CERTTDÃo DE REGrsrRo E eurraçÃo pEssoa
JURIOICA

No 0000001004135

illlil!t lilt!!ilililil!ililt20? oolooitt3SuI
50

A âutênticidads dssl6 CêíldÉo porlo 36rwnícadâ om' hllps/sieau.caub..gov.bí/êpptoiêúsighu6nemo?toím=Sârvicos, com a chavo:ggyA2o
lmo.asso am. 1Cú03,2025 & 0s:r3:57 poí: FM PFOJEIOS , lpi r72.71.25.13a



Páglnr l/í

Conselho de Arouitetura e Urbanismo
dô Brasil

cERTtDÃo DE REGtsrRo E eurr çÃo
l.l tlo l2l7A d.31 C. D.zcmbro d. 2O1O

CERTIDAO DE REGISTRO E QU]TAçAO PESSOA FISICA

Vafidade: 06/08/2025 - 01l0gl2025

CERTIFICAMOS que o ProÍlsslonal FABIO JORGE DA SILVA MELO oncontÍa-se registrado neste Conselho, nos Termos
da Lêi 12.378/10, de 3111212010, conÍotmo os dados impressos nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, qu€ o Profissional
não s€ encontra sm dóbito com o Cons€lho de Arquitetura o UÍbanismo do Brasil- CAU/BR

- 

INFoRMAçÕES Do REGISTRo

Nome:FABIO JORGE OA SILVA MELO CPFi 671.205.47ç34
Título do Profisslonal: Arquiteto(a) e Urbanista
RegistÍo CAU | 43712Ç2
Data de obtenção de Títulos: 18/01/2003
Data de R€glstro nâclonâl profrsslonal 2610212003
Tlpo dê registro: DEFINITIVO ( PROFISSIONAL DIPLOMADO NO PAÍS )
Situaçáo de rsglrtro: ATIVO
Título(!):
- Arquiteto(a) e UÍbanista

PaíE de Diplomação; Brasil

Cursos ânotados no SICCAU:

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAçÂO

No oo00001045192

ililflilfl[!ilfll2o2sooo ilil]ililIil045t92

- 

ANOTAçÁO oE CURSo

- Nenhum cuÍso anotrdo

- 

ATRTBUçóES

As alividades, atribuiçÕês e campos de atuaÉo profissional são espêcific€dos no aí. 20 da Lêi 12.378, dê 3'l de
dezembro de 2010.

- 
oBsERvAçôEs

- A íalsificaçáo deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(â) auto(a) à
respectiva ação p€nal,
- CERTIFICAMOS que caso ocona(m) âtteraçáo(Ões) no(s) elem€nto(s) contido(s) nôste documento, esta C€ítidão
perdeÍá a sua validade paÍa lodos os er€ilos.
- Esta c€Ítidão perderá a validãde, caso ocorra qualquer alteração postêrior dos êlementos cadastrais nela contidos.
- Válida êm todo o território nacional.

C.íldlo n' 10it51922025

Exp.dida €m 0Gr08r2025. SALVADORTBÂ, CAU/BA

Chlvo do lmprássão: AYí217

a àur.nridd.d. óoBtá conidáo pod.... v.n6Éda m híp.i//§c.3u,câubr,gov,brlápp/e.r/3iihu.xtomzo.n:soM@., @D . cnMr aY1zt7
lmprôsso enr rB,10t/2025 à.09:39:12 Ér:FAAIO JORGE OA STLVA MELO. p: 112.69,i38,241

. _'rrr]
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUA FRIA
SECRETARIA DE ADMINISTnaçÃO E FINANÇAS
MAIS TRABALHO E MAIS PROGRESSO

DESPACHO

Com efeito, antê a solicitaÇão firmada pelo Sr. secretário de

AdministraÇão e Einanças, determino o encaminhamento a Assessoria do Municip.io

para opinar acêrca da viabilidade da prorrogação da vigência.

Água Eria-Bahia, 20 de agosto de 2025

(-
S

refeito
NBA

Rua Rui Barbosa, l0 - Centro - Agua Fria - BA - CEP:4E170-000.
setor.cootrato puâfria.bâ.Eov.br

CNPJ: 13.606.70210001 -65

T el/F a* (1 5)9t252-81 64

Email:
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA FRIA

PROCURADORIA JURíDtCA

MAIS TRABALHO E MAIS PROGRESSO
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 161 12022

CoNTRATO N" rt812022
ADITIVO

DIREITO ADMINISTRATIVO. TERMO ADITIVO. CONTRATO VI.
GENTE. ADrrrvo REFERENTE À pnonnocaÇÃo nr pRAzo. sEM
alrrnaçÃo Do vALoR. sEM ALTERAçórs Nns nrnr.lrs cr,Áu-
suI-As coNTRATUArs. pRBusÃo LEGAL. nrcounNoaçÕns.
LEGALIDADE.

I, RELATORIO

O Setor de Licitações e Contratos solicita pronunciamento acerca das implicações juri-
dicas na realização de termo aditivo ao Contrato Administrativo, para prorrogação de prazo
de vigência contratual, conforme a solicitação protocolada através do Oficio da Secretaria com-
petente do Municipio de Água Fria, Estado da Bahia.

Consta no processo administrativo:

o Justificativa;
. Contrato;
o Aditivo;
o Certidões de Regularidade fiscal da Contratada;

Esse é o resumo dos fatos, passamos a nos manifestar

2. DA FLTNDAMENTAÇÁO

Inicialmente, insta consignar que os contratos derivados de licitação ou de processo de
contratação direta fundamentados na Lei n'8.666/93 ou na Lei n" 10.520/02 serão regidos até
sua extinção por estas leis.

A Lei n" l4.l33l2l confere à Lei n'8.666/93 e à Lei n' 10.520102 efeitos de ulrrativi-
dade, que é instituto juridico pelo qual uma norma pode produzir efeitos jurídicos mesmo depois
de revogada. A regra contida no art. 190 da nova Lei de Licitações se assenta, também, no
princípio do " tempus regil actum" - pelo qual uma relação jurídica será regida pelas regras
jurídicas que vigoravam quando foi estabelecida, conforme é o caso dos autos.

De outro modo, cumpre esclarecer que, a presente manifestação limitar-se-á à dúvida
estritamente jurídica "in abstrato", oÍa proposta e, aos aspectos jurídicos da matéria, abstendo-
se quanto aos aspectos técnicos, administrativos, econômico-financeiros e quanto a ouhas
questões não ventiladas ou que exijam o exercício de conveniência e discricionariedade da
Adrrrinistração.

Ruâ Rui Barhos& l0 - Certro -.Água Fri! - BA - CEp: 48I?0-000.
CNPJ: 13.606.7021000165

TeUFsx: (703294-2181 - 7 3 98236-2i8i
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Por essa razào, a emissào deste parecer não significa endosso ao mérito administrativo,
tendo em vista que é relativo à área jurídica, não adenbando à competência técnica da Admi-
nistraçào, em atendimento à recomendação da Consultoria Geral da União, por meio das Boas
Praticas Consultivas - BCP n' 07.

A norma citada acima é fundamental para assegurar a coreta aplicação do princípio da
legalidade, para que os atos administrativos não conteúam estipulações que contravenham à
lei, posto que, o preceito da legalidade é, singularmente, relevante nos atos administrativos.

Assim, se faz necessário o exame prévio, para que a Administração não se sujeite a

violar um princípio de direito, o que é severamente tiio grave como transgredir uma norrna.

Por esse motivo, a Constihrição Federal em seu artigo 37, estabelece que, a Adminis-
tração Pública observará os Princípios da Legalidade, Impessoalidade, Moralidade, Publici-
dade e Eficiência.

O procedimento sob análise tem por objeto, o aditamento do prazo do contrato acima
referenciado. A justiÍicativa apresentada informa que a prorrogação do prazo se faz necessária,
para continuidade e término da execução do objeto contratado, tendo em vista a existência de
saldo no contrato.

Quanto à prorrogação dos contÍaüos administrativos, a regta geral é a de que não pode
ultrapassar os limites de vigência dos créditos orçamentários correspondentes. Isso decone do
fundamento de que não se admite a licitação ou a contratação, sem previsão de recursos orça-
mentários para o seu custeio.

Tal princípio aplica a todos os contratos, seja de execução instantânea, seja de execugão
continuada. Todavia, esta regra comporta exceções que estão disciplinadas no art. 57 e incisos,
da Lei n' 8666i93. ln verbis:

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência
dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos:

Notadamente, a própria Lei de Licitações prevê hipóteses em que, não havendo culpa
do executor nos atrasos provocados no contrato, este será prorrogado com a garantia à manu-
tenção do equilíbrio econômico-financeiro do mesmo. Assim será para os casos que se enqua-
drem em uma das previsões normativas do art. 57, § 1", da Lei de Licitações:

arr. 57. (... )
1". Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega ad-
mitem prorrogação, mantidas as derrais cláusulas do contraüo e assegurada a
manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorra algum
dos seguintes motivos, devidamente autuados em processo:
I - alteração do projeto ou especificações, pela Administração;

Rüa Rui Bsrbosa, l0 - Centro - Águs Friâ - BA - CEp: 48170-000.
CNPJ: 13.606.702/0001-65

TeyFu: (75)3294-2181 - 75 982J6-27E7
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II - superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade
das partes, que altere fundamental mente as condições de execução do con-
trato;
(...)
V - impedimento de execuçào do contrato por fato ou ato de terceiro reconhe-
cido pela Administração em documento contemporâneo à sua ocorrência;
VI - omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive
quanto aos pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento
ou retardamento na execução do contÍato, sem prejuízo das sanções legais
aplicáveis aos responsáveis.

No presente caso, o contrato pode ser prorrogado pelo motivo apresentado na justifica-
tiva da Secretaria solicitante, que informa que a prorrogação do prazo se faz necessária, para
continuidade e término da execução do objeto contratado, vez que há existência de saldo.

Analisando o procedimento realizado, verifica-se que o requerimento formulado se res-
tringe a prorrogação de prazo, sem aditamento de seu valor, e, dessa forma, amoldando-se per-
feitamente a presente pretensão no que prescreve o art. 57, da Lei 8.666193.

Ademais, a prorogação solicitada se encontra dentro do prazo máximo de 60 (sessenta)

meses, conforme prevê o art. 57, inciso II, da Lei n'8.6ó6193.

3. CONCLUSÃO

Diante do exposto, desde que obedecidos os ensinamentos dos dispositivos alhures
tÍanscritos. bem como observados os documentos reguladores fiscais da empresa, alicerçado
nos ditames da Lei n' 8.666193, bem como diante da justificativa apresentada pela Secretaria
solicitante, opina-se pela possibilidade juridica de prorrogação do referido contrato, uma vez
que preservado o interesse público e a necessidade do Município, desde que autorizada pelo
Exmo. Sr. Prefeito.

Reiteramos que o presente parecer é prestado sob o prisma est tamente jurídico, não
competindo a essa Assessoria adentrar no mérito da conveniência e oportunidade dos atos pra-
ticados pelos gestores públicos.

E o Parecer,

Salvo melhor juízo.

Agua Fria - BA, 2Ol 08 I 2025.

DIEGO SÂNT E OLIVEIR{
ASSESSOR ICO

oAB/BA 49.230

Rua Rui Barbosa. l0 - CeI|tro - Agua Fri! - BA - CEP: 481?0-000
CNPJ: I J.606.702llX)0 t -65

TeyFsx: (703291-2181 - 7 5 98236-2187
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Destarte, pelas razões emanadas da Assessoria Juridica, as quais opinam pela

plena vj-abÍlidade da prorrogaÇão destacada, delibero pe).o deferimento do termo

aditivo. nos termos sugeridos pela Procuradoria.

Publique-se e Notifique-se a Contratada para ass.inatura do Termo competente.

Água Fria (BA), 22 de agosto de 2025

(

FEITO
AR

Rua Rui Bârbosa, l0 - Centro - Aguâ Fris - BA - CEP:
setor.contratos@a ouafria.bs.sov.br
CNPJ: 13.606.70210001-65

Tel/Fax: (75)98252-E764

Email:
48t 70-000.
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NoNo rERMo ÀDruvo or enornnooeçÃo oa vreÊncre oo colrlnelo pE l8Es!çÃo DE

Aditivo
DE ÁGUA

SERVrÇOS N" L6L/2O22

ao Contrato de Prestação de Serviços que entre s.i fazem o MUNICÍPIo
FRTA e a empTesa FM PROJETOS DE ARQUITETURÃ E URBANISMO LTDA

o uuNrcÍpro or Áeire ERrÀ, EsrADo DA BAHTA, pessoa jurÍdica de dirêito púbrico
inscrita no cNPi, sob o n" 13,606.102/0001-65, com sede no endereço Rua Ruy
Barbosa, 10, centro, representado neste ato por seu Prefeito Sr. RENÀN ÀRAUiro
BARRos, brasileiro, so.Ite.iro, residente e domiciliado na Rua Irará, n' 9991,
Centro, Água Fria-BA, CEP: 48.170.000, inscriLo no CPE no 816.101.145-15 e RG

no 7f2'150511 | brasileiro, agente politico, residente e domicj-liado nesta
cj-dade, doravante designado por CONTRATANTE e a empresa E!'í PRO,JErOS DE

ÀRQUTTETITRA E IrRBÀNI sliÍc LTDÀ, cNP,, n." 08 . 332 . 985/0001-64 con endereÇo na Rua

Portugal N" 11 , Edf. Regente FeijÓ, sala 906, cEP: 40.015-001. Bairro-
Comércio, Cidade Salvador,/BA, representada nesEe ato pê1o Sr. Fábio .7orgê da
silva Nêto, brasilearo, mal-or, inscrito do CPF sob n.o 617,205.475-34 e RG n'
0421223Q-61 ssP/BA, doravante simplesmente denominada CONTRATADA, acordàm e
justam firmar o presente TERMO ADITIVO ao contraLo acima mencionado, com

fulcro no Artj.go 5?, da Lei Federal n' 8.666/93, de 21 de junho de 1993, suas
afteraçÕes e legislação pertj-nenLes defini-doras dos direitos obrlgações e

responsabilidades das partes, com base no Processo Admlnistrativa n' 178/2A22,
modalidade TOMADA DE PBEÇO n" 004/2022 autuando para este fim.

CONSIDERAIIDO que O obj et.o da .onlrataÇão constil-u.i lnstrumento
indispensá.Jef para AdmfnistraÇão Pública Municipal. Justlfica-se ainda a

celebração do presente aditivo, na existência de safdo do conErato supra
ciLado, na necess.idade da continuidade da prestação de serviÇos, quer pefa
obtenÇão de preços e condiÇões mais vantaiosas, concratados no exercicio de

2Q22, qve resultou em preços satisfaLórios e que se manLerão na vigência
prorrogada,

CoNSIDERN.IDO gue o MuniciPio
recursos orÇamentárIos para o

de Água Fria,/Bahia possui a integralidade dos
fiel cumprimento das obriqações aqui assumidas.

RESOLVEM celebrar, amigavelmênte e por comum acordo o presente TERMO ADITIVO

de Prorrogação de vigência do Contrato de Preslação de serviÇos n" ] 67/2022,

instruído da Tomada de Preços n" O04/2022, suieitando-se ás partes normas

dj-sciplinares da Lei n'8.666 de 21 de iunho de 1993, na forma e condj-Ções

que se seguem:

cuíusur.e PRrlGrRÀ - Do oB.rETo

o presente TermÕ Aditavo tem como objeto a prorrogaÇão da vigência do contrato
de PresLaÇão de Serviços ^" 

161/2022 referente a Tomada de Preço a" 004/2022,
oBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESÀ ESPEClALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE

SERVIÇoS DE ARQUITETURÀ, URBANISMO E ENGENHARIA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOOS

gÁsrcos E ExECUTrvos.

Rua Rul Bârbosa, l0 - Centro - Agua Fria - BÂ - CEP: 4

setor.contrntosíaâ afria.bâ.sov.br
CNPJ: 13.606.702/0001-65

Tel/Fax: (75)98252-8764

Email:
8170-000.
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cuiusur,a sEcIrNDÀ - oe enonnocnçÀo oa vrcÊxctl

PeLo presente termo aditivo, fica prorrogado a vigência do contrato
76L/2022, por maj-s 08(oito) meses, a partir de 3\/08/2025, com término
3r / 04 /2026.

no
em

cu{usul,À TERcETRÀ - Do \rÀr.oR xÃo urtlrzloo Do coNTRÀTo onreruÁnro

O valor não utilizado do contrato origrnário, para cobrlr as despesas rêlativas
à prorrogação da vj.gência, será no va.Ior de RS.115.?94,84(Cento e quinze mil
setecentos e noventa e quatro reais e oitenta e quatro centavos).

cLÀusulÀ TERCEIRÀ - DÀ RÀTIFICÀçÀO DÀS CLÀUSULÀS

E, por assim estarêm lustas e contratadas, as partes assinam o presente Termo
Aditivo êm 02 (duas) vias de igual teor e forma/ para que produza seus
regulares efeitos.

Água Fria/Bahia, 25 de agosto de 2025

Permanecem inalteradas e aqui ratificadas as demais cfáusulas do contrato ora
aditado.

CONTRATANTE:

CONTRÀTADA:

EM PROJETOS DE ARQU]TETURÀ E URBANISMO LTDÀ
cNPJ sob n" 08.332.985/0001-64

TESTEMUNHA

CP

2:
CP

^-À.X
,.\

F:

AN BARR
REFEITO

F

Email:
Rua Rul Bsrbosâ, l0 - Centro - Âgua Fria - BA - CEP: 48170-000.

setor .contrâtosíArapua[riâ.
CNPJ: 13.606.702/0001-65

Tel/Tax: (75)9t252-8764

ba.sov.br


